
Governo do Estado de Rondônia 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,

revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a
presente data, CONSTA restrição contra LUIZ HENRIQUE SENFF,
inscrita no CNPJ 30.433.567/0001-12.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
Emitida em 26/08/2020 às 10:34:11 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
Código de Controle: 6FAD-4244-5A3E-488D-8FDF-F5F0-B6B5-EF67

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet



Impedimentos

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública Estadual

Procurar: 30.433.567/0001-12

Mostrando de 1 à 1 do total de 1 registros (filtrado do total de 98 registros)

 Menu principal (/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-
9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-
Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L)
 Fornecedores (/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-
myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L)
 Impedidos de Licitar
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Publicado  Processo  CPF / CNPJ  Nome / Razão Social

24/07/2020 7270/2019 30.433.567/0001-
12

LUIZ
HENRIQUE
SENFF

  Detalhes (/Fornecedor/DetalharImpe

Anterior Próxima1



Detalhar Impedimento
Nome/Razão social
LUIZ HENRIQUE SENFF
Inicio da penalidade
14/07/2020
Termino da penalidade
14/10/2020
Número do processo
7270/2019
Publicado
24/07/2020
Penas eventuais
1 – Falta imputada: Falta cometida em licitação, Pregão Eletrônico nº 12/2019/TCE-RO, prevista no art.
7º da Lei nº 10.520/2002, consistente na não manutenção da proposta ofertada. 2 – Decisão
Administrativa: “Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, com o consequente
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do TCE-RO, pelo prazo de 3 (três) meses, nos termos
do art. 7° da Lei 10.520/02, e art. 12, VI da Resolução n° 141/2013/TCE-RO.” 3 – Autoridade Julgadora:
Conselheiro Presidente-TCE/RO. 4 – Trânsito em julgado: 14.7.2020.
Unidade gestora
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Informações adicionais

  Voltar (/Fornecedor/DetalhesFornecedoresImpedidos)


